
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

LEI N9 1.569, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2023.

Autoriza abertura de Crédito especial

Orçamento Anual do exercício de 2O21.

no

200.000,00

92.000,00

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA E PROMULGA A

SEGUINTE LEI:

Art. 1p Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito especial, no valor de RS

294.967,8O (duzentos e noventa e quatro mil novecentos e sessenta e sete reais e oitenta centavos) no

Orçamento Anual do exercício de 2023, para reforço das seguintes dotações:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SÂUDÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

MAT{UTENçÃO E FUÍ{CIONAMENTO DAS ATIVIDADES DO HOSPÍTAL MUNICIPAL

11.000.00.000.0000.0.000.
11.(xr1.00.000.fix,o.0.000.
11.001.10.301.ü106.2.058.

569 - 4.4.90.52.00.00 26000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

11.001.10.302.qr07.2,064. MANUTENçÂOEFUNCIONAMENTODOIABORATóR|O

572 - 3.3.90.39.00.00 26000000
ouTRos sERVIÇos DE TERCEIROS -
PESSOA JURíDICA

202.967,4O

Art.2e Para cobertura do referido crédito fica utilizado recurso proveniente de Anulação

Parcial e/ou Total da dotação, em consonância com disposto no art.43, § 1" inciso lll da Lei 4.320164.

Rêducão

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

SECRETÂRIA MUNICIPAL DE SAUDE

MANUTENçÃO E ENCARGOS COM A ATENçÃO BÁSICA

s9s - 3.3.90.39.00.00 26000000 OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

11.OO1.10.303.U)O6.2.O59. COVID - ENFRENTÂMENTO A PA DEMIA

599 - 4.4-9O.51.OO.OO 26000000 OBRAS E INSTAIAçÕES

11.001.10.305.0008.2.285. MANUTENçÃOEEÍ{CARGOSCOMFARMACIAMUNICIPAL

604 - 4.4.90.51.00.00 26000000 OBRAS E INSTALAçÔES

Av. Fernando Corrêa da Costa,940, CentÍo,çt ]{F.ígs-OOO Pedra Preta/MT
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A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei.

SuDlementacão

11.000.00.000.0000.0.000.
11.001.00.000.0000.0.000.
11.001.10.302.OO07.2.061.

92.000,00

2.967,4O
2



Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

Art. 3s Fica alterado o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei

Orçamentária Anual para o exercício orçamentário vigente, nos têrmos do Crédito Adicional de que

trata o art. 1P desta Lei.

Art.4e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando a lei ne 1.551, de 04 de

outubro de 2023.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA-MT.

AOS OITO DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE 2023.

tqp.ctIERREkDEsouzA
Prefeita Municipal
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I dê Novembro de 2023 . Jomal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Gro6so . ANO xvlll I N'4.357

IRACI FERREIRÂ DE SOUZÂ PrêÍeita Municipal

LEt ]{" í.5ô9, DE 2023 - AUTORTZA ABERTURA DE CRÉDÍTO ESPECTAL NO ORçAMENTO ANUAL DO ÊXERCÍC|o DE 2023.

DE 8 DE NOVEMBRO DE 2023,

AutoÍizá sbartuE de Crédlto espêcial no OÍsâmento Anual do exercíclo de 2023.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando dâs âtribuiçõês que lhe sáo cônÍêridas por lêi.

FAZ SABER OUE A CAMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. íô Fica o Exêcutivo Iunicipal aúori:ado a abrir CÉdito êsp.ci.l, no valor dê R3 29{.967,60 (du2ôntêe e novênla . quaEo mll novêoêntos

ê gessanta e 3êtê roals s oltonla cêntâvos) no Orçamcnto Arual do êxêrcício dê 2023, paaa reforço da3 sêguinte3 dotaçõês:

1 1.000.00.000.0000.0.0(x). SECRETARIA MUTIICIPAL DE SAUDE
í 1.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA ITUNICIPAL OE SÂUDE
't't.00í.1 0.302.0007.2.061. E FUNCK)NAITEiIÍO OAS ATIVIDADES DO HOSPÍTAL I'U}TICIPAL

569 4.,t.90.52.00
00 26000000 EÕUIPÂMENTOS E MATERIAL PERMANEN.

TE 92.000,00

1'1.00í.í0.302.0007.2.06,í. E FUNCIOIIAMENTO DO

572 3.3.90.39.00.
00 26000000 OUTRO§ SERVICOS DE TERCEIROS -

PFSSr)A .IIIRIDIÔA
202.
967,80

AÉ. 29 Paaa cob€rürra do .Bêrido crédito ltcâ utilizâdo ]rcuÍso prov.nlGntê de Anulâçào PaÍcial erou Total da dotaçào, êm conlonância com

disposto no art.,l:!, § l'lnclso lll dà Lsl,{.320/6,í.

An. 3o Ficâ alterado o Plâno Pluriánuâ|, â Leide Diretrizes Orçámentárias e a Lêi Orçamêntária Anual para o exercício orç€mêntário vigente, no§ termos

do Crédito Adicionâl de quê t.âta o aÍt. 1' d€sta Lei.

Art. 4o Esta Lei ent-a em vigor nâ dâtá dê sua publicaçáo, rêvogando a lei no 1 .55'1 , de 04 de outubrô de 2023.

GABINETE DA PREFEÍÍA t'UNICIPAL DE PEDRA PRE A{T.
aos oÍTo Dtas Do Ês oE NovE aRo Do ar,ro DE 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prêfêita llunicipal

LEI N. í,568, DE 2023 . AuToRIzÁ ABERTURA DE cRÉDÍTo ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORçAMENTO ANUAL DO EXERCICIO DE 2023

DÉ 8 DE NOVEMBRO DE 2023-

Autoriza ab€Ílurâ de Crédito Adicional Suplementar no Orçámento Anual do exercicio de 2023.

A PREFEITA MUN|CIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribui@es que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER OUE A CÀMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

AÍt. ,o Fica o Exêcúivo lluhicipâl ãúoÍizzdo a abÍir no orçêmênto munlcipel um Cródlto Âdicional Suplêmêntar, n.3 dolações .baixo dlscrl'

minâdas, no valoÍ de até R$ 306./82,3/a (trrzentos ê s€l3 mll quabocentos e lrinla ê dols 
'êais 

e ttinla € quatro cêntâvos)

I í.000.00.000.0000.0.m0. SECREÍARIA MUNICIPAL DE SÂUDE
't 1.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIÂ MUNICIPAL OE SAUDE

E ENCARGOS CO Âí1.001.r0.30r.0006.2.058.
.000DE TE JU D595 l-13.3.s0.3s.00.00 26000000

't't.@'t.1 0.303.0006.2.059. COVID. ENFRET,ITAHENTO A PAiIOETIIA
s2.000.00OBRAS El-14.4.90.51 .oo.oo 26000000

11.001.1 0.305.0008.2.246. E ENCARGOS COM FARMACI,À MUNICIPAL
2 S67.80EIl-14.4.90.51 .00.00 26000ô0ô

I

-I
E@E!-

05.000.q).000-0000.0.000. IIUNICIPÀL DE OBRÀS

05.001.00.000.0000-0.000. ÊÍARIA MUNICIPAL DE OBRAS
05.001.0:1.í 22.0001-2.025. UANUTENÇÃO DAS ÂTÍVIDAOES DA SEC. OE OBRAS

25.000,00IMATERIAL DE CONSUMOl-13.3.90.30.00.00 1

05.00'1.1 5.452.00ü.2.036. DA tLUUI!AçÂO PÚSLICA
I1 MATERIAL DE CONSUMO3.3.90.30.00.00

05.00í.15.4s2.000.í.2.038. OE LIXO EAE
30.774,OUTROS SERVIQOS ÓÉ ÍERCEIROS . PI§§Q4!!E!q!çÀ82 l-13.3.90.39.00.00 1

05.00í.26.782.00t14.2.275. LIUPE2A DE VIAS,ÍERRENOS E LOGRAOOUROS PUBLICOS
ÔUTROS SERVICOS OE TERCEIROS . PESSOA JURIDICA102 l-13.3.S0.39.00.00 'l

EI
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